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. DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA
CONTRA AS MULHERES

1 D I R E TO R DAS 101.5

. 1 ASSESSOR DAS 102.4

. 4 ASSESSOR TÉCNICO DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral do Sistema Integrado de Atendimento às Mulheres em Situação de
Violência/ Central de Atendimento à Mulher - Ligue 180)

1 COORDENADOR-GERAL DAS 101.4

. Coordenação 2 COORDENADOR DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Acesso à Justiça e Fortalecimento da Rede de Atendimento à
Mulher

1 COORDENADOR-GERAL DAS 101.4

. Coordenação 2 COORDENADOR DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral do Programa Mulher Viver Sem Violência 1 COORDENADOR-GERAL DAS 101.4

. Coordenação 2 COORDENADOR DAS 101.3

.

. DEPARTAMENTO DE AÇÕES TEMÁTICAS 1 D I R E TO R DAS 101.5

. 1 ASSESSOR DAS 102.4

.

. Coordenação-Geral de Cidadania, Exercício de Direitos, Saúde, Poder, Educação e
Cultura

1 COORDENADOR-GERAL DAS 101.4

. Coordenação 1 COORDENADOR DAS 101.3

.

. Coordenação-Geral de Diversidade 1 COORDENADOR-GERAL DAS 101.4

. Coordenação 1 COORDENADOR DAS 101.3

.

. DEPARTAMENTO DE ARTICULAÇÃO E FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL
DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES

1 D I R E TO R DAS 101.5

. 1 ASSESSOR DAS 102.4

.

. Coordenação-Geral de Fortalecimento dos Organismos Públicos de Políticas para as
Mulheres

1 COORDENADOR-GERAL DAS 101.4

. 1 ASSESSOR TÉCNICO DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral de Articulação Política e Monitoramento de Planos e Parcerias 1 COORDENADOR-GERAL DAS 101.4

. Coordenação 2 COORDENADOR DAS 101.3

. 2 ASSESSOR TÉCNICO DAS 102.3

RETIFICAÇÃO

Na Portaria que torna público o Regulamento da 1ª Edição do
Prêmio ODS Brasil 2018, publicada no DOU de 4 de maio de 2018,
Seção 1, página 17, na epígrafe, onde se lê: "Portaria nº 100, de 3 de
maio de 2018", leia-se: "Portaria nº 102, de 3 de maio de 2018".

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO

DO PARANÁ

PORTARIA Nº 1.398, DE 2 DE MAIO DE 2018

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições do Regimento
Interno da Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado através da
Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018, publicada no
DOU no dia 13 de abril de 2018, e Portaria SE/MAPA nº 326 de
09 de março de 2018, publicada no DOU no dia 19 de março de
2018, e tendo em vista o disposto no art. 26 da Instrução
Normativa nº 53, de 2013, na Lei nº 6.894, de 1980, no Decreto
nº 4.954, de 2004, e o que consta no Processo
21034.000082/2018-11, resolve::

Art. 1° Credenciar a instituição privada de pesquisa SGS
DO BRASIL LTDA., CNPJ n° 33.182.809/0078-10, localizada na
Rodovia PR 158, km 6,5 s.n., Estância Vó Verônica, CEP 87701-
970, no município de Paranavaí, PR, para realizar ensaios de
eficiência e viabilidade agronômica de fertilizantes, corretivos,
condicionadores de solo, inoculantes e biofertilizantes.

Art. 2° O credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade de cinco anos.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CLEVERSON FREITAS

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 451/SEI, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII, alínea "a", da
Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.044428/2016-52, resolve:

Art. 1° Extinguir, a pedido da Fundação Véritas, a
consignação referente ao canal 274 E, na localidade de Bauru, estado
de São Paulo, para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, outorgada
por meio da Portaria nº 12 de 17 de janeiro de 2000, publicada no
DOU de 21 de janeiro de 2000, e ratificada pelo Congresso Nacional,
conforme Decreto Legislativo nº 112, de 8 de maio de 2001,
publicado no DOU de 1 de junho de 2001.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.956/SEI, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal,
em conformidade com o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.785, de 23 de
junho de 1972, e no artigo 6º, inciso II, do Decreto n.º 88.066, de 26 de
janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.055695/2007-16, resolve:

Art. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 06/01/2008, a
permissão outorgada à Fundação João Paulo II, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Curtas, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Cachoeira
Paulista, estado de São Paulo, serviço esse outorgado meio do Decreto nº
95.470, de 11 de dezembro de 1987, publicada no Diário Oficial da
União de 14 de dezembro de 1987.

Art. 2° A execução do Serviço de Radiodifusão, cuja concessão
é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 13.758/SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53820.000538/1998 e nº 53000.069057/2013-12,
resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL PADRE HERMENEGILDO
BORTOLATTO, por meio da Portaria nº 386, publicada no Diário
Oficial da União em 26 de março de 2002, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Rio das Antas/SC, uma vez
que a Associação decidiu encerrar as atividades referentes à prestação do
Serviço.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.466/SEI-MCTIC, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo
em vista o que consta do processo nº 53000.007317/2006-37, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CIDADE DE GASPAR para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Gaspar
/ SC, por meio da Portaria nº 257, de 06 de maio de 2009, publicada no
Diário Oficial da União em 07 de maio de 2009, tendo em vista
manifestação de desistência da outorga pela entidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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PORTARIA Nº 1.971-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição,
resolve:

Art. 1o Declarar extinta, a partir de 06 de julho de 2016, a
autorização concedida à Associação Comunitária Esperança Lagoa
Vermelha (ACELV), por meio da Portaria nº 599, de 16 de outubro de
2007, publicada no Diário Oficial da União de 19 de outubro de
2007, para executar o serviço de radiodifusão comunitária no
município de Lagoa Vermelha, estado do Rio Grande do Sul, pelo
prazo de 10 anos, sem direito à exclusividade.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.038-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista Parecer nº
1095/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à
Fundação de Saúde e Ação Social Pautila Jordão (FUSASO), por
meio da Portaria nº 152, de 25 de abril de 2000, publicada no Diário
Oficial da União em 02 de maio de 2000, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bonito / PE, em razão
extinção da pessoa jurídica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.049-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53740.001058/1998 e nº
53000.007909/2014-69, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à
Associação de Comunicação RadCom Cristal de Marilândia do Sul -
PR, por meio da Portaria nº 107, publicada no Diário Oficial da

União em 20 de fevereiro de 2002, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Marilândia do Sul / PR,
em razão da transferência da outorga a outra entidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.051-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53710.000100/2000 e nº
53900.043835/2015-61, resolve:

Art. 1º Declarar que se encontra extinta desde o dia 10 de
novembro de 2014 a autorização outorgada à ACOMOR -
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MORADA DE RADIODIFUSÃO,
por meio da Portaria nº 1600, publicada no Diário Oficial da União
em 20 de agosto de 2002, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Virgem da Lapa / MG, em razão da
falta de interesse da entidade em permanecer executando o serviço.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.059-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.000726/1999 e
nº 53900.045445/2015-26, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à
Associação Comunitária de Difusão Cultural Beto Abacaxi, por
meio da Portaria nº 1185, publicada no Diário Oficial da União
em 11 de julho de 2002, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Barrinha / SP, em razão da falta de
interesse da entidade em continuar prestando o Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.060-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53770.002296/1998 e nº
53000.007041/2013-16, resolve:

Art. 1º Declarar que encontra-se extinta desde o dia 19 de
novembro de 2012 a autorização outorgada à Comunidade Unida de
Jacuacanga, por meio da Portaria nº 628, publicada no Diário Oficial
da União em 16 de outubro de 2000, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Angra dos Reis / RJ, em
razão da falta de interesse da entidade em continuar executando o
serviço.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.166-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53050638/2016-80 e nº
53900.050638/2016-80, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
agosto de 2017, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE VIRMOND, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Virmond / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.169-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53640.001378/1998 e nº
53900.045664/2016-96, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
março de 2017, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - ACCS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Macaúbas / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.171-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000133/1999 e
nº 53900.048776/2015-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE JITAÚNA,para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jitaúna / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.173-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53640.000033/2000 e nº
53900.045626/2016-33, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
março de 2017, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE AÇÃO
SOCIAL E CULTURAL 22 DE DEZEMBRO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Salvador / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.175-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53830.000770/2001 e nº
53900.045557/2016-68, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de
março de 2017, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CESÁRIO LANGE, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cesário Lange / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.226-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.059257/2013-67, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Avalanche -
Amigos do Bairro Ana Vieira, com sede à Av. Governador Orleir
Cameli nº 152 Bairro Ana Vieira, na localidade de Sena Madureira /
AC, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.316-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.034243/2010-98, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária A
Voz de Cajueiro (rádio Cidade), com sede à Rua Galdino da Silva,
s/n, Cajueiro nº s/n - Bairro Cajueiro, na localidade de São João
da Barra / RJ, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.
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